
LEI Nt1MERO 1.545, DE 12 DE JANEIRO DE 1.990 
=====•====•==•==•~=~•=•=a===••~cc••m••••=•• 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio oom a CDHU/ 
e o DOP, A oom anuenoia da se-
cretaria da Habita9ão • Desen -
volvimento Urbano. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, 
ESTADO DE SlO PAULO, usando de suas atribu.ipões legai•, 

!'az saber que a Câmara Munioipal aprova e ele eanoiona/ 
e promulga a seguinte Lei1 

ARTIGO 1e. - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza­
do a celebrar Convênio com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HAl3ITj 
CIONAL E URBANO do Estado de São Paulo - CDHU e com o DEPARTAMEN -TO DE EDI!'tCIOS E OBRAS Pl!BLICAS - DOP, com a anuênoia da Secre-
taria da Habitação de Desenvolvimento Urbano - SHDU, para implan -
ta9ão de 01 (wna) ponte de perfis metálicos sobre o Córrego da/ 
Alegria, neste Município. 

ARTIGO 21. - As despesas resultantes desta Lei, correrão 
por conta da dotação orçamentária própria. 

ARTIGO 31. - Eeta Lei entrará em vigor na data de aua / 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UCHOA1 aos 12 diae do mês de,!,­
neiro do ano de 1.990, 

~----~ . 
~~OBIROLLI 

PREFEITO 'MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leia e, em eegu.ida publioado por 
afixa9ão no local de ooetume e pela Imprenea Local. 

SUELI ~t LG:i~~ThIA I 
RESPONDENDO PELA ~CRF:.r.ÃRIA 


